
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PRESIDÊNCIA 

 
<!ID674790-1> 

RESOLUÇÃO Nº 06, DE 12 DE ABRIL DE 1993 
 
 

Altera o Anexo da Resolução nº 65, de 07 de 
outubro de 1992, na parte referente à Tabela de 
Nível Intermediário, e dá outras providências. 

 
 

O MINISTRO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o disposto na Lei nº 
8.627, de 19 de fevereiro de 1993, ad referendum do Egrégio Conselho de 
Administração,  

 
 
RESOLVE 
 
 
Art. 1º Fica alterado o Anexo da Resolução nº 65, de 07/10/92, na parte 

referente à Tabela de Nível Intermediário, a partir de referência NI. 19, na forma do 
Anexo desta Resolução, tendo em vista a Tabela nº 1, relativa ao Plano de 
Classificação de Cargos das Leis nº5.645, de 10 de dezembro de 1970 e 6.550, de 05 
de julho de 1978, e constante da Lei nº 8.627/93. 

Art. 2º Em decorrência do disposto no artigo anterior, será feita a 
adequação do enquadramento dos servidores do Quadro Pessoal da Secretaria do 
Superior Tribunal de Justiça, observados os arts. 5º e 9º da Lei nº 8.627/93. 

Art. 3º Aplica-se, no que couber, o art. 7º da Lei nº 8.627/93 aos 
servidores do Quadro Pessoal da Secretaria do Superior Tribunal de Justiça. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
MINISTRO ANTÔNIO TORREÃO BRAZ 

 
ANEXO 

(Art. 1º da Resolução nº 006, de 12 de abril de 1993) 
 

NÍVEL INTERMEDIÁRIO 
SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃOATUAL 

REFERÊNCIA CLASSE PADRÃO REFERÊNCIA CLASSE PADRÃO 
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A 
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II 
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Fonte: Diário da Justiça, 13 abr. 1993. Seção 1, p. 6183-6184. 
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